
DECRETO Nº 11.335, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA
PARCERIA CELEBRADA NO EDITAL Nº 001/2022.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria Celebrada no Edital nº
001/2022, composta dos seguintes membros:

I – Claudinei Venske;

II – Ícaro Gentile De Freitas Cosser;

III – Grazieli Borba.

Art. 2º Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação :

I - Monitorar e Avaliar as Parcerias Celebradas;

II - Homologar O Relatório Técnico De Monitoramento e Avaliação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 16 de maio
de 2023.

Gaspar, 27 de outubro de 2023.

KLEBER EDSON WAN-DALL

Prefeito do Município de Gaspar
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